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. LEI N.o 209, DE 11DE ABRil DE 1918.
"Concede" perpetuidade a sepultura onde se
acham inumados os restos mortais de MANOEt.:
MELO CARDOSO; no Cemitério de Oueima

. dos, e dâ outras providência~".
,'" ---::

A CÂMARA MUNicIPAL DE NOV'A IGUA

ÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DE
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE lEI:

•.• - •• _~ •... -•.~; .- ~ '""'1

. -A;t. 1.0'=':'·F~êon~did;pe·rpetuidade ã sepul
tura n.o 13, da Ouadra 04, no Cemitério de Oueima

. dos, 'onde se encóntram inumados os restos mortais
. de MANOEl MELO CARDOSO.

Art. 2.0 - À famnIa ~de Manoei' Meio Cardoso

ficam assegurados todo os direitos decorrentes da per
. pertuidade de que trata o artigo pr"'ecedente... .-,. . ~

. Art. 3.0 - Esta Ler entrará em vigor na data da

. sua publicação. . -. " '..,.. . ""
.- ...

Art. 4.0 - Revogam.se as disposições em con
trário. - ...."'. -
PRE'FEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 17

,- DE AB~ll DE 1918.
~

Joa'o Ruy de Oueiroz Pinheiro
....;.. PREFEITO :

'. .' --: " :luiz Carlqs Ouarte Baptista. .
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, .
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Mauro Migúel Junqueira Ga~cez
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

. José Maria de Souza
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

",. ADMINISTR'AÇÃO '
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Sylvro Ferreira Carvalho
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO
GERAL

Primo Novello
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

SERViÇOS PÚBLICOS

Hélio Celso Cardoso louzada
SECRETÁRIO MUNICPAl
DE OBRAS E URBANISMO'
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Murilo da Silva Alves
SECR ETÁF'ú o" MÜNIC'jp·AL-OE-'--- ..-

EDUCAÇÃO E CULTURA

. Hildebrando José Cianni S. Marins
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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